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ESTADO DE RONDÔNIA 
CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO 

              

 

 

                  
ATA DA 4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI, REFERENTE 
1° SESSÃO LEGISLATIVA DA 9ª LEGISLATURA, 
REALIZADA NO DIA 31 DE JANEIRO DE 2025 

 ATA  
 

TIPO: SESSÃO EXTRAORDINÁRIA INÍCIO: 31/01/2025 ÀS 10H00MIN FIM: 31/01/2025 ÀS 12:30 
HORAS  
LOCAL: PLENÁRIO CARLOS ALBERTO BARBOSA DE CARVALHO NA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CANDEIAS DO JAMARI – RO. LISTA DE PRESENÇA – VEREADORA PRESIDENTE JUCILENE MARQUES 

DE MORAES, VEREADORA VICE-PRESIDENTE LUCIANA DE SOUZA SAIRAIVA SALDANHA, 

VEREADOR 1º SECRETARIO ROBERTO OLIVEIRA FRANCESCHETTO VEREADOR 2º SECRETÁRIO  

MARCOS ALMEIDA DA HORA,   VEREADOR CLAUDIOMAR LEMOS DE SOUZA, VEREADOR 

EUCLIDES JOSÉ ANDRADE, VEREADOR FABIO DA SILVA COSTA, VEREADOR GERALDO VIEIRA 

LOPES, VEREADOR  LEANDRO DA SILVA SOARES, VEREADOR SILAS CORDEIRO DA SILVA, 

VEREADORA ZILMAR LIMA DOMINGOS BATISTA, EM PRIMEIRA  CHAMADA, HAVENDO NÚMERO 

REGIMENTAL, A SENHORA PRESIDENTE JUCILENE MARQUES MORAES A DECLARA ABERTA A 

TERCEIRA SESSÃO EXTRAORDINARIA DA  PRIMEIRA  SESSÃO LEGISLATIVA DA NONA LEGISLATURA, 

PARA DELIBERAR A SEGUINTE ORDEM DO DIA: I- Leitura E Única Discussão E Votação Do Projeto 

Complementar de Lei nº 2.037/CMCJ/2025 de Autoria Do Executivo Municipal que “Autoriza A 

Inclusão E Readequação No PPA, LDO e LOA no Exercício de 2025, Através da Abertura de Credito 

Adicional Especial Por Superávit Financeiro no Valor de R$ 446.114,51 (Quatrocentos e Quarenta 

e Seis Mil, Cento e Quatorze Reais e Cinquenta e um Centavos) no Orçamento Vigente da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Familiar e Trabalho – SEMASFT”. II-Leitura Única 

Discussão e Votação do Projeto de lei Complementar nº 2.038/CMCJ/2025 de Autoria do 

Executivo Municipal, que “Autoriza Inclusão, e Readequação no PPA, LDO e LOA no Exercício de 

2025, Através da Abertura de Credito Adicional por Superávit Financeiro no Valor de R$ 

2.477.537,02 (Dois Milhões Quatrocentos e Setenta e Sete Mil e Quinhentos e Trinta e Sete Reais 

e Dois Centavos) o Orçamento Vigente Da Secretaria Municipal De Obras-SEMOB. III-Leitura Única 

Discussão e Votação Do Projeto De lei Complementar nº 2.039/CMCJ/2025 de Autoria do 

Executivo Municipal, que Autoriza Inclusão, e Readequação no PPA, LDO e LOA no Exercício de 

2025, Através da Abertura de Credito Adicional por Superávit Financeiro no Valor De R$ 

2.067.226,12 (Dois Milhões, Sessenta e Sete Mil e Duzentos e Vinte e  Seis  Reais e Doze Centavos) 

no Orçamento Vigente da Secretaria Municipal De Obras-SEMOB. IV- Leitura Única Discussão e 
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Votação do Projeto de lei Complementar nº 2.040/CMCJ/2025 de Autoria do Executivo Municipal 

que Autoriza a Inclusão, e Readequação no PPA, LDO e LOA No Exercício De 2025, Através Da 

Abertura De Credito Adicional Por Superávit Financeiro No Valor De R$ 501.514,77 (Quinhentos E 

Um Mil, Quinhentos E Quatorze Reais Setenta e Sete Centavos) No Orçamento Vigente Da 

Secretaria Municipal De Obras-SEMOB. V- Leitura Única Discussão e Votação do Projeto de lei 

Complementar nº 2.041/CMCJ/2025 de Autoria do Executivo Municipal que “Autoriza a Inclusão, 

e Readequação no PPA, LDO e LOA no Exercício de 2025, Através da Abertura de Credito 

Adicional Por Superávit Financeiro Estimativo no Valor de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) no 

Orçamento Vigente da Coordenadoria Municipal Geral de Agricultura e Abastecimento-

SEMAGRIC. VI-Leitura Única Discussão e Votação do Projeto de Lei Complementar nº 

2.042/CMCJ/2025 de Autoria do Executivo Municipal que Autoriza a Inclusão, e Readequação no 

PPA, LDO e LOA no Exercício de 2025, Através da Abertura de Credito Adicional Especial Por 

Superávit Financeiro no Valor de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) no Orçamento Vigente da 

Secretaria  Municipal Saúde - SEMUSA. VII-Leitura Única Discussão e Votação do Projeto de lei 

Complementar nº 2.043/CMCJ/2025 de Autoria do Executivo Municipal que Autoriza a Inclusão, e 

Readequação no PPA, LDO E LOA no Exercício de 2025, Através da Abertura de Credito Adicional 

por Superávit Financeiro no Valor de R$ 405.960,45 (Quatrocentos e Cinco Mil Novecentos e 

Sessenta Reais e Quarenta e Cinco Centavos), no Orçamento Vigente da Secretaria Municipal de 

Obras – SEMOB. VIII-Leitura Única Discussão e Votação do Projeto de lei Complementar nº 

2.044/CMCJ/2025 de Autoria do Executivo Municipal que ”Autoriza a Inclusão, e Readequação no 

PPA, LDO e LOA no Exercício de 2025, Através da Abertura de Credito Adicional Por Superávit 

Financeiro no Valor De R$ 156.591,92 (Cento e Cinquenta e Seis Mil, Quinhentos e Noventa e um 

Reais e Noventa e Dois Centavos), no Orçamento Vigente da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Família e Trabalho-SEMASFT. IX- Leitura Única Discussão e Votação do Projeto de lei 

Complementar nº 2.045/CMCJ/2025 de Autoria do Executivo Municipal, que  Autoriza a Inclusão, 

e Readequação no PPA, LDO E LOA no Exercício De 2025, Através da Abertura de Credito 

Adicional Especial Por Superávit Financeiro no Valor de R$ 45.000,00  (Quarenta e Cinco Mil 

Reais), no Orçamento Vigente  Conforme a Necessidade da SECRETARIA MUN. DE AGRI. E  

ABAST.-SEMAGRIC”  X-Leitura Única Discussão e Votação do Projeto de lei Complementar nº 

2.046/CMCJ/2025 de Autoria do Executivo Municipal, que  Autoriza a Inclusão, e Readequação no 

PPA, LDO E LOA no Exercício De 2025, Através da Abertura de Credito Adicional  Por Superávit 

Financeiro no Valor de R$ 266.530,00 (Duzentos e Sessenta e Seis Mil,  Quinhentos e Trinta 

Reais), no Orçamento Vigente do Gabinete do Prefeito.”  XI- Leitura Única Discussão e Votação do 
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Projeto de lei Complementar nº 2.047/CMCJ/2025 de Autoria do Executivo Municipal, que  

Autoriza a Inclusão, e Readequação no PPA, LDO E LOA no Exercício de 2025, Através da Abertura 

de Credito Adicional Especial Por Superávit Financeiro no Valor de R$ $ 460.023,52 (Quatrocentos  

e Sessenta Mil, Vinte e Três  Reais e Cinquenta e Dois Centavo), no Orçamento Vigente da 

Secretaria Municipal de OBRAS-SEMOB.”  XII- Leitura Única Discussão e Votação do Projeto de lei 

Complementar nº 2.048/CMCJ/2025 de Autoria do Executivo Municipal, que  Autoriza a Inclusão, 

e Readequação no PPA, LDO E LOA no Exercício de 2025, Através da Abertura de Credito 

Adicional Especial Por Superávit Financeiro no Valor de R$ 700.035.00  (Setecentos Mil e Trinta e 

Cinco Reais), no Orçamento Vigente da Secretaria Municipal de OBRAS-SEMOB.”  XIII-Leitura 

Única Discussão e Votação do Projeto de lei Complementar nº 2.049/CMCJ/2025 de Autoria do 

Executivo Municipal, que  Autoriza a Inclusão, e Readequação no PPA, LDO E LOA no Exercício de 

2025, Através da Abertura de Credito Adicional Especial Por Superávit Financeiro no Valor de R$ 

1.073.000,81 (Um Milhão Setenta e Três mil e Oitenta e um Centavo), no Orçamento Vigente da 

Secretaria Municipal de OBRAS-SEMOB.”  XIV- Leitura Única Discussão e Votação do Projeto de 

lei Complementar nº 2.050/CMCJ/2025 de Autoria do Executivo Municipal, que  Autoriza a 

Inclusão, e Readequação no PPA, LDO E LOA no Exercício de 2025, Através da Abertura de Credito 

Adicional Especial Por Superávit Financeiro no Valor de R$ 1.087.9140,07 (Um Milhão, Oitenta  e 

Sete Mil Novecentos e Quatorze Reais Sete Centavo), no Orçamento Vigente da Secretaria 

Municipal de Obras-SEMOB”. XV-Leitura Única Discussão e Votação do Projeto de lei 

Complementar nº 2.051/CMCJ/2025 de Autoria do Executivo Municipal, que  Autoriza a Inclusão, 

e Readequação no PPA, LDO E LOA no Exercício de 2025, Através da Abertura de Credito 

Adicional Especial Por Superávit Financeiro no Valor de R$ 141.476,52 (Cento e Quarenta e Um  

Mil Quatrocentos e Setenta e Seis Reais Cinquenta e Dois Centavos), No Orçamento Vigente da 

Secretaria Municipal de Obras-SEMOB.” XVI- Leitura Única Discussão e Votação do Projeto de lei 

Complementar nº 2.052/CMCJ/2025 de Autoria do Executivo Municipal, que  Autoriza a Inclusão, 

e Readequação no PPA, LDO E LOA no Exercício de 2025, Através da Abertura de Credito 

Adicional Especial Por Superávit Financeiro no Valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), no 

Orçamento Vigente da Secretaria Municipal de Obras-SEMOB.” XVII- Leitura Única Discussão e 

Votação do Projeto de lei Complementar nº 2.053/CMCJ/2025 de Autoria do Executivo Municipal, 

que  Autoriza a Inclusão, e Readequação no PPA, LDO E LOA no Exercício de 2025, Através da 

Abertura de Credito Adicional Especial Por Superávit Financeiro no Valor de R$ $ 144.650,55 

(Cento e Quarenta e Quatro Mil Seiscentos e Cinquenta e Cinco Centavo), No Orçamento Vigente 

Da Secretaria Municipal De Saúde - SEMUSA.” XVIII-Leitura Única Discussão e Votação do Projeto 
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de lei Complementar nº 2.054/CMCJ/2025 de Autoria do Executivo Municipal, que  Autoriza a 

Inclusão, e Readequação no PPA, LDO E LOA no Exercício de 2025, Através da Abertura de Credito 

Adicional Especial Por Superávit Financeiro no Valor de R$ 551.951,00 (Quinhentos e Cinquenta e 

um Mil Novecentos e Cinquenta e um Reais), No Orçamento Vigente da Secretaria Municipal de  

Saúde -SEMUSA” XIX- Leitura Única Discussão e Votação do Projeto de lei Complementar nº 

2.055/CMCJ/2025 de Autoria do Executivo Municipal, que  Autoriza a Inclusão, e Readequação no 

PPA, LDO E LOA no Exercício de 2025, Através da Abertura de Credito Adicional Especial Por 

Superávit Financeiro no Valor de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais), No Orçamento 

Vigente da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA.” XX-  Leitura Única Discussão e Votação do 

Projeto de lei Complementar nº 2.057/CMCJ/2025 de Autoria do Executivo Municipal, que  

Autoriza a Inclusão, e Readequação no PPA, LDO E LOA no Exercício de 2025, Através da Abertura 

de Credito Adicional Especial Por Superávit Financeiro no Valor de R$ 1.448.000,00  (Um Milhão 

Quatrocentos e Quarenta e Oito Mil Reais), No Orçamento Vigente da Secretaria Municipal de 

Saúde - SEMUSA.” XXI- Leitura Única Discussão e Votação do Projeto de lei Complementar nº 

2.058/CMCJ/2025 “Dispõe Sobre a Regulamentação do Sistema de Contratação de Empresa 

Especializada na prestação de Serviços médicos e outros profissionais da área da saúde, no 

âmbito das unidades de saúde no Município de Candeias do Jamari, mediante credenciamento 

por chamamento público e dá outras providências.” XXII – Leitura Única Discursão e Votação 

do projeto de lei Complementar nº 2.059/CMCJ/2025 “Autoriza a inclusão e readequação, 

no PPA, LDO E LOA no exercício de 2025, através da abertura de credito adicional especial 

Superávit Financeiro no valor de R$ 426.958,45 (quatrocentos e vinte e seis mil, 

novecentos e quinhentos e oito reais e quarenta e cinco centavos). “ no orçamento 

vigente da Secretaria Municipal de Educação – SEMED” XXIII - Leitura Única Discursão e 

Votação do projeto de lei Complementar nº 2.060/CMCJ/2025 “Autoriza a inclusão e 

readequação, no PPA , LDO E LOA no exercício de 2025, através da abertura de credito 

adicional especial Superávit Financeiro no valor de R$ 35.250,52 (trinta e cinco mil e 

duzentos e cinquenta reais e cinquenta e dois centavos) “no orçamento vigente da 

Secretária Municipal de Educação – SEMED.” XXVI - Leitura Única Discursão e Votação do 

projeto de lei Complementar nº 2.061/CMCJ/2025 “Autoriza a inclusão e readequação, no 

PPA , LDO E LOA no exercício de 2025, através da abertura de credito adicional especial 

Superávit Financeiro no valor de R$ 844.997,43 ( oitocentos e quarenta e quatro mil e 

novecentos e noventa e sete reais e quarenta e três centavos).” No orçamento vigente da 
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Secretaria Municipal de Educação – SEMED.” XXV - Leitura Única Discursão e Votação do 

projeto de lei Complementar nº 2.062/CMCJ/2025 “Autoriza a inclusão e readequação, no 

PPA , LDO E LOA no exercício de 2025, através da abertura de credito adicional especial 

Superávit Financeiro no valor de R$ 1.700.000,00 ( Hum milhão e setecentos mil reais)”. 

No orçamento vigente da Secretaria Municipal de saúde – SEMUSA.” XXVI – Leitura Única 

Discursão e Votação do projeto de lei Complementar nº 2.063/CMCJ/2025 “ Dispõe sobre 

a fixação dos subsídios dos agentes políticos do Município de Candeias do Jamari, e das 

outras providencias.” XXVII - Leitura Única Discursão e Votação do projeto de lei 

Complementar nº 2.064/CMCJ/2025 “Autoriza a inclusão e readequação, no PPA , LDO E 

LOA no exercício de 2025, através da abertura de credito adicional especial Superávit 

Financeiro no valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais).”No orçamento 

vigente da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA.”  XXVIII - Leitura Única Discursão e 

Votação do projeto de lei Complementar nº 2.065/CMCJ/2025 “Autoriza a inclusão e 

readequação, no PPA , LDO E LOA no exercício de 2025, através da abertura de credito 

adicional especial Superávit Financeiro no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) “no 

orçamento vigente da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA” XXIX - Leitura Única 

Discursão e Votação do projeto de lei Complementar nº 2.066/CMCJ/2025 “Autoriza a 

inclusão e readequação, no PPA , LDO E LOA no exercício de 2025, através da abertura de 

credito adicional especial Superávit Financeiro no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

“no orçamento vigente da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA.” XXX - Leitura Única 

Discursão e Votação do projeto de lei Complementar nº 2.067/CMCJ/2025 “Dispõe sobre 

a regulamentação do Sistema de Contratação de Empresa Especializada na Prestação de 

Serviços Médico e outros profissionais da Área da Saúde, nos âmbitos das Unidades de 

Saúde no Município de Candeias do Jamari, mediante Credenciamento por chamamento 

Público e dá outras Providências.”  

 
 
 

,EU, LAURA AUXILIADORA DA SILVA ALVES  SERVIDORA  DESTA CASA, LAVREI A PRESENTE ATA 
QUE VAI ASSINADA POR MIM, _____________________________________, E OS VEREADORES 
PRESENTES.  
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JUCILENE MARQUES MORAES 

PRESIDENTE  

 

LUCIANA DE SOUZA SARAIVA SALDANHA 

VICE-PRESIDENTE 

 

ROBERTO OLIVEIRA FRANCESCHETTO 

1º SECRETÁRIO 

 

    

MARCOS ALMEIDA DA HORA 

2º SECRETÁRIO 

 

CLAUDIOMAR LEMOS DE SOUZA 

VEREADOR   
      

FABIO DA SILVA COSTA 

VEREADOR 

 

SILAS CORDEIRO DA SILVA 

VEREADOR 

 

 

GERALDO VIEIRA LOPES 

VEREADOR 

 

EUCLIDES JOSÉ DE ANDRADE 

VEREASDOR 

 

LEANDRO DA SILVA SOARES 

VEREADOR 

 

ZILMAR DOMINGOS BATISTA 

VEREADORA    

 


